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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
" Ííe»ra dan -fil atccaleo"

rNDrcAçÃo Ne 3 .12024

ASSUNTO {olocaçâo de intertravados nos meios-Íios.

Reqtei Vereador Luis Carlos Souza - Nego da Gaita

Reqdo: Prefeito Municipal de Jóia

O Vereador do Partido Democrático Trabalhista que este subscreve, vêm até

Vossa Excelência com base no artigo 176 do Regimento lnterno, requerer, após lido
em Plenário, seja encaminhado ao Prefeito Municipal a seguínte indicação:

Que o PodeÍ Executivo, através da Secretaria Competente, estude a

possibilidade da colocação de intertravados nos meios-fios da cidade do município.

Justifica-se esse pedido de indicação, pois somos sabedores da demanda que

exige a manutenção das podas das gramas e limpeza em geral dos canteiros.

Maiores justificativas em Plenário.

Plenário Jovêncio Jose Pedroso, 05 de fevereiro de 2023.
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Luis Carlos Souza - Nego da Gaita
Vereador - PDT
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